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exaÍado no processo n" 1993959/2019, tendo como interessado(a) SME -

SOCIEDADE DE MONTAGEM ENGENHARIA EIRELE.6.3.17.O Plenário do
Conselho Regional de Engenhatia e Agronomia do Acre, reunido na Sessão
Ordinária de n' 504", reaJizada ern 26 de setembro de 2023, apreciando o
paÍecer do Conselheiro Relator Antônio de Lima Furtado em que votou pela
manutençáo da multa em seu patarnaÍ mínimo, consideraldo que o fato
gerador foi sanado após a emissão do auto de infraçáo. Decisáo do Plená'rio:
Aprovar, por unanimidade, o parecer do Conselheiro Relator Antônio de Lima
Furtado, exarado no processo n" 2OO2O7O/2021, tendo como interessado:
CONSTRUTORA PERES LTDA.6.3.18.O Plenário do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Acre, reunido na Sessão Ordiná'ria de n' 504",
reaJizada em 26 de setembro de 2023, apreciando a solicitação da Conselheira
Daniela Silva Tamwing, para retirar de pauta o pÍocesso n" 2OO949O /2022-
Interessado(a): INNOVE ARQUITETURA E ENGENHARTA EIRELE. Decisão do
Plenário: Aprovar, por unaaimidade, a solicitaçáo da Conselheira Relatora
Daniela Silva Tamwing, para retirat de pauta e enviar à PROJUR para emissáo
de parecer sobre o questionamento apresentado no recurso, disposto no artigo
55 da Resoluçáo 1.008/2O04.6.3.19.0 Plenério do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Acre, reunido na Sessáo Ordinária de n" 504",
reaTizada em 26 de setembro de 2023, apreciando a solicitação do Conselheiro
Relator, para retirar o processo de pauta. Decisáo do Plená'rio: Aprovar, por
unanimidade, a solicitação do Conselheiro Relator Quirino Henrique Lima
Garcia, para retirar de pauta o processo n" 2O7Ol28 /2022 tendo como
interessaào GAZIN-INDUSTzuA E COMERCIO DE MOVEIS E
ELRTRODOMESTiCO.6,S.2O.O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Acre, reunido na Sessáo Ordinária de n" 5O4", reafizada ern 26 de
setembro de 2023, apreciando a soücitaçáo do Conselheiro Reiator, para retirar
o processo de pauta. Decisáo do Plená'rio: Aprovar, por unanimidade, a
solicitaçáo do Conselheiro Relator Antônio de Lima Furtado, para retirar de
pauta o processo n" 200726112022, tendo como interessado: L. PINHEIRO E
SouzA.Cumprido o propósito desta sessáo, tão importante parâ o CREA.
Finalizada a sessão às 21:51 horas.Declaro encerrada essa Sessáo
Plenária. e convido a todos para nos organizarmos aqui na frente para
uma foto oÍiciai. E, para que se produzam os efeitos legais, eu Ay1la
Barrõzo da Paiva Moura, lavrei a presente ata que irâ assinada por todos
os presentes a sessáo de sua aprovaçáo*.*.*.*.*.*.*.x.*.*'*
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Eng. Civil Antônio de Lima Furtado

,il/.u,/) àà

Eng". Agr". Carminda Luzia Silva Pinheiro
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sgts. da Resoluçáo rcOal2OO4, do Confea'" Decisão do Plenário: Aprovar' por

unanimidade, o paÍecer do Conselheiro Relator Edlailson Pimentel da Silva'

;;;ã. .ro p.o""i"o rt" 2ol3l6a 12022, lendo como interessado MACHADo &

REGO LTDÀ.6.3.13.O plenário do conselho Regional de Engenharia 
.e

Àg-rro"ri" do Acre, reuni.do na Sessáo Ordinária de n' 504"' realízada em 26 de

setembro de 2023, apreciando o pa-recer do Conselheiro Relator Antônio de

Lima Furtado, exaradô no processo no 2OO458312021, tendo como interessado:

KÊNIA CRISTINA GAIA, a seguir transcrito o voto: "VOTO: 1' Com fulcro nos

arts. 33 e 34 da t*i 5.\9a /6ã e Resolução 1.0o8 de 9 de dezembro de 2o04 do

Confea, VOTO pelo não acolhimento do recurso interposto pela pessoa 
-Íisica

KENIA CRISTIúA GAIA DOS SANTOS, eÍn Íazâo do auto de infraçáo nn

235OOg42 12021 , mantendo a aplicaçáo da mglia em seu valor máxima

.",ip"úaã "" Decisáo Plenária do 
-Confea, 

PL-151312021, de RS 2'346'33 (Dois

mil, trezentos e qua-renta e seis reais e trinta e três centavos)' sendo 1tu+iTqa
monetariamente lart. 11, inciso III, da Resolução t" 1'l2a l2O2O do Confea)' 2'

Notinqrr"-"" a interessada do inteiro teor da preseÍrte Decisáo' em atendimento

ãà p.i"r"ip. da publicidade (aÍt.37, caput, da CRFB, cientifrcandolhe do prazo

à" ãO 1"""""nt"i di"" -p"r. interposição de recurso ao Plenário do Confea' nos

termos do Parágrafo Único do att. 24 ó'a Resolução 1IOOB l2OO4 ' do Confea 3'

Havend.o recurso, remetam-se os autos ao Plenário do Confea para análise e
julgamento; 4. Náo havendo recurso Í\o prazo legal, certifique-se o trânsito em

julgado e remetam-se os autos à Frocuràdoria Jurídica do Crea-AC' na forma

âoLt. SO e sgts. da Resoluçáo LOOB l2OO4" ' Decisão do Plenário: Aprovar' por

unanimidade, o parecer do Conselheiro Relator Antônio de Lima Furtado' no

;;;;"""; í"' 2oo458gl2o2l, tendo como interessado: KÊNIA CRISTINA
'care.o.g.r+.o Plená,rio do conselho Regionat de Engenharia e Agronomia do

Acre,reunidonaSessáoordináriaden.50+",rea7ízadaem26desetembrode
2Ot2á, apreciartdo à solicitaçáo da Conselheira Relatora Carminda Luzia Silva

É;h;r;, para retirar de pauta o processo n"-2o1197412022' tendo como

interessado pARAISO AMBIENTE IMÉ. E EXP. LTDA, para melhor analise dos

autos,hajavistaacomplexidadedorecursoapresentado'DECIDIU:AprovaÍ'
fo. ,rt rt i-ia"de, à solicitaçâo da Conselheira Relatora Carminda Luzia Silva

Firh"i.o, para retirar de pauta o processo n" 201197412022' tendo como

interessado PARAISO AMBiôNTE IMÉ. E ExP LTDA, para melhor analisg d9s

autos, haja vista a complexidade do recurso apresentado 6'3'15'O Plenario do

Consáho- Regional de Éngenharia e Agronomia do Acre' reunido na Sessào

Ordinária de n. S04", ,eí7ízada em 26 de setembro de 2023, apreciando o

prt""". do Conselheiro Relator em que votou por mânter a multa em seu

i"t.-- Á""imo, considerando que o fato gerador nào foi saaado Decisáo do

irlenario: Aprovar, por unanimidaãe, o parecer do_Conselheiro Relator Kennedy

Silva de Liàa, exarado no processo n" 
-199409912019, 

tendo como interessado

JOÃO ARNALDO LE4L.6.3.16.0 Plenário do conselho Regional de Engenharia

eAgronomiadoAcre,reunidonaSessãoOrdináriaden'5O4",realízadaem26
de Jetembro de 2023, apreciando o parecer do conselheiro Relator, exarado no

processo n" 2}rc6a7 lCO22 ern que vota pelo ARQUIVAMENTO do processo'

considerando a falha do conselho em tea)izar o registro em tempo hábil, o que

torna o auto de infraçáo indevido. Decisão do Plenário: Aprovar, com

.Ust"rrçao, o paÍecer do Conselheiro Relator Edlailson Pimentel /a
a

s
uma

Silva,
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405 julgamento; 4. Náo havendo recurso no Prazo legal, certifrque-se o tralsito em

406 julgado e remetam-se os âutos à Procuradoria Juridica do Crea-AC na forma

407 do art. 36 e sgts da Resoluçáo IOOB l2OO4' do Confea." Decisáo do Plenário:

408 AprovaÍ, Por unanimidade, o parecer do Conselheiro Relator Edlailson Pimentel

409 da Silva, exarado no Processo n' 2010647 12022, tendo como i.nteressado

410 PERFURAÇÃO VALE LTDA.6.3.1 1.O Plenário do Conselho Regional de

411. Engenharia e Agronomia do Acre, reunido na Sessão Ordinéria de n" 504",

4L2 realizad,a em 26 de setembro de 2023, apreciando o parecer do Conselheiro

4f3 Relator Edlailson Pimentel da Silva, exarado no pÍocesso n" 2OL3l68 12022'

4L4 tendo como interessado MACHADO & PEGO LTDA, a seguir transcrito o voto:

475 "VOTO: 1. Com fulcro nos arts. 33 e 34 da Lei 5'1 e4l66 e Resoluçáo 1O08 de 9

4L6 de dezembro de 2OO4 do Confea, VOTO pela manutenÇáo da Penalidade

4r7 aplicada ao Auto de infração n" 123504163122, PerteÍrcente a pessoa jurídica

418 MACHADO & PEGO LTDA, com base no art. 59 e 73 allnea "e" da Lei Federal

41e 5.194 166. Estabelecendo a regalarizaçâo do fato geradoreoPagamentoda
42o multa no valor de R$ 2.346,33 (Dois mil, trezentos e quarenta e três reais e

421- trinta e três centavos). APós regularização da firma junto a este Conselho e

422 pagamento da multa, arqu ive-se o Auto de infraçáo. 2. NOTIFIQUE-SE a

423 intãressada do inteiro teor da PreseÍr.te Decisão, em atendimento do principio da

424 publicidade (art.37, caput, da CRFB, cientifrcando-lhe do prazo de 60 (sessenta)

425 dias para interposiçáo de recurso ao Plenário do Confea, nos termos do

426 Patâgra-fo Unico do art. 24 da Reso luçáo 1008/2004, do Confea. 3. Havendo

427 recurso , remetam-se os autos ao Plenário do Confea para alalise e julgamento;

428 4. Náo havendo recurso no prazo legal, certiÍique-se o transito em julgado e

47g remetam-se os autos à Procuradoria Jurídica do Crea-AC , na forma do art. 36

430 e sgts. da Resoluçâo lOOa l2OO4, do Confea' " Decisáo do Plenário: AProvar, Por

43f unanimídade, o parecer do Conselheiro Relator Edlailson Pimentel da Silva,

432 exarado no processo n" 201316812022, tendo como interessado MACHADO &

433 REGO LTDA.6.3.12'O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e

434 Agronomia do Acre, reunido na Sessáo Ordinária de no 504", rea-12ada em 26 de

435 setembro de 2023, aPreciando o PaÍecer do Conselheiro Relator Ediailson

436 Pimentel da Silva, exarado no processo n" 2013168/2022, tendo como

437 interessado MACHADO & PEGO LTDA, a seguir transcrito o voto: "VOTO: 1

438 Com fulcro nos arts. 33 e 34 d'a I*i 5.194 166 e Resoluçáo 1008de9de
439 dezembro de 2004 do Confea, VOTO pela manutençáo da penalidade aplicada

440 ao Auto de infraçáo no 123504763122, pertencente a pessoa jurídica

447 MACHADO & PEGO LTDA, com base no art. 59 e 73 alínea "e" da Lei Federa-l

442 5.1941 66. Estabelecendo a regularizaçáo do fato gerador e o Pagamento da

443 multa no valor de R$ 2.346,33 (Dois mil, trezentos e quarenta e três rears e

444 trinta e três centavos). Após regularização d.a firma junto a este Conselho e

445 pagarn ento da multa, arquive-se o Auto de infraçáo. 2. NOTIFIQUE-SE a

446 mteres sada do inteiro teor da presente Decisáo, em atendimento do PrincíPio da

447 publicidade (art.37, caput, da CRFB, cientificando-lhe do prazo de 60 (sessenta)

448 dias para interposição de recurso ao PlenaÍ1o do Confea, nos termos do

449 Parágrafo Unico do aÍt. 24 da Resoluçáo toogl2oo4, do Confea. 3. Havendo

450 recuÍso,remetam-se os autos ao Plenário do Confea para alalise e julgamento;

45L 4. Náo havendo recurso no prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e

452 remetam-se os autos à Procuradoria Jurídica do Crea-AC, na forma do art. 36e
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23499993 /2021, lavrado por infração ao art. 1o da l,ei 6.496/77, em todos os
termos e feitos legais, devendo o autuado efetuar o pagâmento da mu1ta, no
valor de R$ 703,90 (Setecentos e três reais e noventa centavos), corrigida
monetariamente, conforme a Resolução 1.12812O2O. 2. NotiÍique-se a
interessada do inteiro teor da presente Decisáo, em atendimento do princípio da
publicidade (aÍt.37, caput, da CRFB, cientifrcando-lhe do prazo de 60 (sessenta)
dias para interposiçáo de recurso ao Plenário do Confea, nos termos do
ParágraÍo Unico do art. 24 d.a Resolução LOOS /2OO4, do Confea.3. Havendo
recurso, remetam-se os autos ao Plenário do Confea para anáüise e julgamento;
4. Náo havendo recurso to pÍazo 1ega1, certiÍique-se o trânsito em julgado e

remetam-se os autos à Procuradoria Jurídica. Decisão do Plenário: Aprovar, por
unanimidade, o parecer do Conselheiro Relator Quirino Henrique Lima Garcia,
exarado no processo n" 2OO2|O4/2021, tendo como interessado Imunizadora
Protege Serviços e Comércio Ltda.6.3.9.O Plenário do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Acre, reunido na Sessâo Ordiná,ria de n' 5O4",
reaTízada eÍn 26 de setembro de 2023, aprecialdo o parecer do Conselheiro
Relator Kennedy Silva de Lima, exarado no processo n" 2OO7485 /2O22, tendo
como interessado SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
MOBILIDADE URBANA - SEINFRA, a seguir transcrito o voto: "VOTO: 1. Com
fulcro nos arts. 33 e 34 da Lei 5794/66 e Resolução 1008, do Confea, acolho a
defesa, considerando que restou comprovado nos autos, que o interessado
regularizou a situação, junto ao CAU, através da RRT N' SI02359941OO, em
30llll2O2O, referente ao Projeto Arquitetônico (Í1.34-35), antes da lavratura do
Auto de Infração que se deu ern O2lO2l2O22 (fl,.37). 2. Somos favoráveis ao
cancelamento do auto de infração n' 235OO7 54 l202l. 3. Comunique-se a
interessada da decisáo do Plenrírio.4. Notihque-se o interessado do inteiro teor
da presente decisão, em atendimento ao princípio da publicidade (art. 37,
caput, da CRPB/88)." Decisão do Plenário: Aprovar, por unanimidade, o parecer
do Conselheiro Relator Kennedy Silva de Lima, exarado no processo no
2OO7 485 12022, tendo como interessado SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA - SEINFRA.6.3.1O.O PlenáLrio do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre, reunido na Sessào
Ordinária de n" 504", reaTizada en 26 de setembro de 2023, apreciando o
parecer do Conselheiro Relator Edlailson Pimentel da Si1va, exarado no
processo n" 2010647 /2022, tendo como interessado PERFURAÇÃO VALE
LTDA, a seguir transcrito o voto: "VOTO: 1. Com fulcro nos arts. 33 e 34 da Lei
5194166 e Resoluçào 1008, do Confea, acolho a defesa, DECIDO manteÍ o
Auto de Infraçáo n" 2350347 4 /2022, lavrado por infraçào ao art. 1" da Lei
6.496 /77 , contra a frrma PERFURAÇOES VALE LTDA, devendo o autuado
efetuar o pagamento da multa em seu patamar mínima, no valor de R$ 234,63
(duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e três centavos), corrigida
monetariamente, em virtude da regularizaçâo em data posterior à notificaçáo,
corrigida monetariamente, conforme a Resoluçáo 1.128/2O2O. 2. NOTIFIQUE-
SE o interessado do inteiro teor da presente Decisáo, em atendimento do
principio da publicidade (aÍt.37, caput, da CRFB, cientificando-lhe do prazo de
60 (sessenta) dias para interposição de recurso ao Plenário do Confea, nos
termos do Parágrafo Unico do arÍ.24 da Resolução LOOS/2OO4, do Confea. 3.
Havendo recurso, remetam-se os autos ao Plenário do Confea para see

wH-\§) »k
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dezembro de 2OO4 do Confea, DECIDO marter o Auto de Infraçáo

@

pessoa jurídica varej áo contamigos Ltda com base no Artigos 59 da Lei Federal

í" S.ú+ 1Oo e aÍtigo 73 alinea "e". Estabelecendo a regularização do llto
gerador que ocasionãu o Auto de infração que é o Registro da.Pessoa Jurídica
ãm 

"pigraf" 
no Crea-AC e o pagamento da multa no va-1or de R$ 2'346,33 (Dois

mil, Lãzentos e quarenta J sãis reais e trinta e três centavos), corrigido de

acordo com a Resôluçáo l.l2B/2O2O. Após regularização, arquive-se o Auto de

infraçáo. 2. NOTIFIQUE-SE a interessada do inteiro teor da presente Dec1f9,
em atendimento do principio da publicidade (art'37, caput, da CRFB,

cienüfrcandolh e do prazo de 60 (sessenta) dias para interposiçáo de recurso ao

Plenáryio do confea, nos termos do Parágrafo unico do aÍt. 24 da Resolução

looS/2oo4, do confea. 3. Havendo recurso, remetam-se os autos ao Plenário

do Confea para analise e julgamento; 4 Não havendo recurso no prazo lega-l,

certiÍique-sà o transito em julgado e remetam-se os autos à Procuradoria
Jurídiõa do Crea-AC , na forma do art. 36 e sgts. da Resoluçáo 1008/2004, do

Confea. 5. Em cumprimento ao afi. 76 da Lei 5.194 166, remetam-se os autos

ao Ministério Púb1íco Federal - MPF." Decisào do Plená'rio: Aprovar, por

unanímidade, o parecer do conselheiro Relator Glayton Pinheiro Rego, exarado
no processo n" 

-2005632 
/2O21, tendo como interessado varejão contamigos

Ltdá, com a remessa dos autos ao Minitério Público Federa-l - MPF 6'3'7'0
plenâio do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre, reunido na
Sessáo OrdináLria de n" 5b4", rca7ízada em 26 de setembro de 2023, apreciando
o parecer do conselheiro Relator Glayton Pinheiro Rego, exarado no processo n"
zolav 1zozz, tendo como interessado Prefeitura Municipal de Acrelândia,, a

seguir transcrito o voto: "VOTO: 1.Com fulcro nos aÍts. 33 e 34 da Lei 5'194/66
e Àesolução 1008 de 9 de dezembro de 2OO4 do Confea, DECIDO mânter o Auto
de Infraçâo rt" 23503638 /2022 , Lawado por infraçáo a letra "a" do art' 6' da Lei

.194166, em todos os termos e feitos legais, devendo o autuado efetuar o
pagamento da multa em seu patamaÍ mínima, no valor de R$ 1 173,17 (Hum
mii, cento e setenta e três reais e dezessete centavos), corrigida
monetariamente, em virtude da regularizaçáo em data posterior à notiÍicaçáo,
corrigida monetariamente, conforme a Resoluçáo 1.12812O2O.2. NotiÍique-se-a
interéssada do inteiro teor da presente Decisão, em atendimento do princípio da
publicidade (art.37, caput, da CRFB, cientiÍicando-lhe do prazo de 6O (sessenta)

àir* p-. interposiçáà de recurso ao P1enário do Confea, nos termos do

Parágrafo Unico do afi. 24 da Resoluçáo lOO8l2OO4 ' do Confea.3' Havendo
recurso, remetam-se os autos ao Plenário do Confea para análise e julgamento;
4. Não havendo íecurso Í1o pralo legal, certifrque-se o trâlsito em julgado e

remetam-se os autos à Procuradoria Jurídica do Crea-AC, na forma do art' 36 e
sgts. da Resoiução tOO9l2OO4." Decisão do Plená'rio: Aprovar, por
u-nalimidade, o parecer do Conselheiro Relator Glayton Pinheiro Rego, exarado
no processo n" ZOIAV 12022, tendo como interessado Prefeitura Municipal de

Acrãlândia.6.O.8.O plenario do Conselho Regionat de Engenharia e Agronomia
do Acre, reunid.o na Sessáo OrdináLria de n" 504", rea)ízada em 26 de setembro
de 2023, apreciando o paÍecer do Conselheiro Relator Quirino Henrique Lima
Garcia, exarado no processo n' 200210412021', tendo como interessado
Imunizadora Protege Serviços de Comércio Ltda, a seguir tÍanscrito: VOTO:

1.Com fulcro nos arts. 33 e 34 da Lei 5.194166 e Resolução 10O8 de 9 de
no

.€q)- w
^



261 setembro de 2023, apreciando o parecer do Conselheiro Relator Joaquim

262 Ferreira do Nascimento Junior, exarado no processo n" 7995277 /2019, tendo

263 como interessado o Eng Ciül Matcelo Sanchez de Menezes, a seguir transcrito

264 o voto: "VOTO: 1. Com fulcro nos arts. 33 e 34 da I-eí 5194166 e Resolução

265 1008, do Confea, DECIDO manter o Auto de Infraçáo n" 2349743a /2019,
266 lawado por infração ao art. 16 da \*i 5.194/6 6, contra o Eng. Civil Marcelo

267 Salchez de Menezes, devendo o autuado efetual o pagamento da multa em seu

268 patamar mínima, no valor de RS 227,17 (duzentos e vlnte e sete reals e

269 dezessete centavos), em ürtude da regolaÀzação em data Posterior à
27o notiÍicaçáo, corrigida monetariamente, conforme a Resoluçáo l.l28l212o. 3

27r NOTIFIQUE-SE o interessado do inteiro teor da presente Decisão, em

?72 atendimento do princípio da publicidade (art.37, caput, da CRFB, cientificando-

273 the do prazo de 60 (sessenta) dias para interposiçáo de recurso ao Plenário do

274 Confea, nos termos do Parágrafo Unico do art. 24 da Resoluç ào LOOS I 2OO4 , do

275 Confea.4. Havendo recurso, remetam-se os autos ao Plenárrio do Confea Para

276 anâise e julgamento; 5. Não havendo recurso io pÍazo legal, certifique-se o

277 trâÍrsito em julgado e Íemetam-se os autos à Procuradoria Jurídica do Crea-AC,

278 na forma do afi. 36 e sgts. da Resoluçáo 1 oo8l2oo4, do Confea." Decisão do

279 Plenário: AProvar, por unanimidade, o Parecer do Conselheiro Relator Joaquim

280 Ferreira do Nascimento Junior, exarado no pÍoce sso n' 1995277 12019, tendo

zlr como interessado o Eng. Civil Marcelo Sanchez de Menezes.6.3.5.O Plenario do

282 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre, reunido na Sessáo

283 Ordiná,ria de n' 504", realizada ern 26 de setem bro de 2023, aPrecia,ndo o
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284 parecer do Conselheiro Relator Glayton Pinheiro Rego, exarado no processo Ír

28s 200396112027, tendo como interessado Lázato Moura de Negreiro, a segulr

286 transcrito o voto: "VOTO: 1. Com fulcro nos arts. 33 e 34 da Let 5794166 e

287 Resolução 1008, do Confea, DECIDO manter o Auto de Infração no

288 235OO67a 12021 lavrado contra a pessoa fisica Lázaro Moura de Negreiro,

289 devendo o autuado efetuar o pagamento da multa, no valor de R$ 2.346,33

290 (Do is mil, trezentos e quaJenta e sels reais e trinta e três centavos), corrigida

291 monetariamente, em virtude da regul aizaçáo em data posterior à notificaçáo,

292 corrigida monetariamente, conforme a Resolução 1.128 I 2O2O. 2. NOTIFIQUE-

2g3 SE o interessado do inteiro teor da presente Decisão, em atendimento do

2g4 principio da publicidade (art.37, caput, da CRFB, cientifrcaldolhe do prazo de

zes 60 (sessenta) dias para interposição de recurso ao Plenário do Confea, nos

296 termos do Parágrafo Único do art. 24 da Resolução LOOS /2OO4, do Confea. 3.

2g7 Havendo recurso, remetam-se os autos ao Plenário do Confea para alalise e

298 julgamento; 4. Não havendo recurso no prazo legal, certifique-se o transito em

299 julgado e remetam-se os autos à Procuradoria Jurídica do Crea-AC na forma

300 do art. 36 e sgts. da Resolução )'OOB l2OO4, do Confea." Decisão do Plenar10:

301 Aprovar, por unanimid ade, o parecer do Conselheiro Re1ator Glalton Pinheiro

302 Rego, exarado no Processo no 200396112021, tendo como interessado Lázaro

303 Moura de Negreiro.6'3.6.O P1enárrio do Conselho Regional de Engenharia e

304 Agronomia do Acre, reunido na Sessáo Ordinária de n" 504", realizada em26 de

305 setembro de 2023, aprecialdo o parecer do Conselheiro Relator Glayton

306 Pinheiro Rego, exarado no Processo n" 2003961 12027, tendo como interessado

3o7 Varej ão Contamigos Ltda, a segr,rir transcrito o voto: "VOTO pela maÍlutençao

308 da penalidade aPlicada ao Auto de infração n' 23501516/2021, pettencente a

a\-.s\t) x t1ta
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setembro de 2023, aprecialdo o parecer do Conselheiro Relator Joaquim
Ferreira do Nascimento Junior, exarado no processo n" 1996008/202O, tendo
como interessado a firma J. F. CONSTRUÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E
TERRAPLANAGEM LTDA, a seguir transcrito o voto: "VOTO: 1. Com fulcro nos
arts. 33 e 34 da I-eí 5194166 e Resolução 1008, do Confea, acolho a defesa,

DECIDO manter o Auto de infraçáo n" 2349769512020, lavrado por infração ao

art. 1' da Lei 6.496177, contra à firma J. F. CONSTRUÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E

TERRAPLAGEM, devendo o autuado efetuar o pagamento da multa em seu

patama-r mínima, no valor de RS 234,63 (duzentos e trinta e quatro reais e

sessenta e três centavos), corrigida monetariamente, em virtude da
regularização em data posterior à notiÍicaçáo, corrigida monetariamente,

"oirforr.r" 
a Resolução L.I2B12O2O.3. NOTIFIQUE-SE o interessado do inteiro

teor da presente Decisáo, em atendimento do princípio da publicidade (art 37,
caput, da CRFB, cientifrcando-1he do ptazo de 60 (sessenta) dias -para
interposiçáo de recurso ao PlenáT io do Confea, nos termos do Parágrafo Unico
do afi. 24 da Reso1uçáo LOOB l2OO4, do Confea. 4. Havendo recurso, remetafl-
se os autos ao Plenário do Confea para alalise e julgamento; 5 Náo havendo
recurso no prazo iegal, certiÍique-se o transito em julgado e remetam-se os

autos à Proóuradoria Jurídica do Crea-AC , na forma do art. 36 e sgts da
Resoluçáo lOO8l2OO4, do Confea." Decisáo do Plenário: Aprovar, por
unanimidade, o pa.recer do Conselheiro Relator Joaquim Ferreira do

Nascimento Junior, exarado no processo n" l996OOa/2020, tendo como
interessado a firma J. F. CONSTRUÇÃO, PAVMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM
LTDA.6.3.3,O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do

Acre, reunido na Sessáo OrdináLria de n" 504", reaTizada em 26 de setembro de

2023, apreciando o parecer do Conselheiro Relator Joaquim Ferreira do
Nascimento Junior, exarado no processo n" 799523412019, tendo como
interessado o Eng. Ciül Marcelo Sanchez de Menezes, a seguir Úanscrito o voto:
"VOTO: 1. Com fulcro nos arts. 33 e 34 da Lei 5194166 e Resoluçáo 1008, do
Confea, DECIDO manter o Auto de Infraçáo n" 23497396/2019, lavrado por
infração ao art. 16 da Lei 5194/66, contra o Eng. Civil Marcelo Sanchez de

Menezes, devendo o autuado efetuaÍ o pagamento da multa em seu patamar
mínima, no va]or de R§ 227 ,17 (duzentos e vinte e sete reais e dezessete

centavos), corrigida monetariamente, em virtude da regularizaçâo ern data
posterior à notificação, corrigida monetariamente, conforme a Resolução
1.128/2020. 3. NOTIFIQUE-SE o interessado do inteiro teor da presente
Decisáo, em atendimento do princípio da publicidade (art.37, caput, da CRFB,
cientificando-lhe do prazo de 60 (sessenta) dias para interposiçáo de recurso ao

Plenário do Confea, nos termos do Parágrafo Unico do afi. 24 da Resolução
LOOB|2OO4, do Confea. 4. Havendo recurso, remetaÍn-se os autos ao Plenário
do Confea para analise e julgamento; 5. Não havendo recurso no prazo lega1,

certiÍique-se o trarrsito em julgado e remetam-se os autos à Procuradoria
Jurídica do Crea-AC , na forma do art. 36 e sgts. da Resoluçáo 1008/2004, do
Confea." Decisáo do Plenário: AprovaÍ, por unalimidade, o parecer do
Conselheiro Relator Joaquim Ferreira do Nascimento Junior, exarado no
processo n" 199523412O19, tendo como interessado o Eng. Ciül Marcelo
Sanchez de Menezes. 6.3.4.0 Plenário do Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Acre, reunido na Sessáo Ordinária de n' 504", realZada em e
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no no regimento interno pra dizer como e 99 qt maneira flexibilizar a

r"g." a" d" plenária."(Conselheira Camindat:Eh duas sugestões' Eh o

.ro"""o ."gi-"nto interno ele foi atuali zado e acho que em dois mil e

ã"i"r. "ã"i".me 
a resolução mil e setentâ-e quatro, né? Foi feito uma

àmissáo e a comissáo fez as alteraçôes e veio pro plenário e foi aprovado

e depois homologado pelo CONFEA' Essa é uma uma questáo' Se- a

audiioria do CONFEA está pedindo uma nova atualizaçáo' eu náo tenho

conhecimento se tem uma resolução nova sobre isso. EU aChO que não

tem, eu náo sei se é algum item pra poder adequar, neal!!' Modelo

Base de placa de obra.d superintendente Técnico Arnaldo Melo sugeriu

. i-ple-"nt.ção de um modã1o facultativo para facilitar a a afixaÇáo das

placàs pelos profissionais. 6. ORDEM DO DIA'6'1' Aprovação da Prestaçáo

de Contas do 2 " trimestte de 2023;6.2. ApresentaÇáo da lista de bens móveis

á" propriedade do CREA-AC, considerados obsoletos' sucateados'

io""rp"iarr"i", inservíveis, ociosos, e de recuperaçáo antieconômica' com

,"sp.ctirros ,áor"" e lotes p*^ o i" teiláo de 2023, conforme solicitado pelo

Plenário na sessáo ,ot".io. (5031'6'3' Relato de Processos:6'3' 1'O

Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do, Acre'

reunido na sessáo ordináiia de n. 504", realizada em 26 de setembro de

2023, aprecíando o parecer da Conselheira Relatora Carminda Luzia

Silva Pinheiro, """.ádo 
no processo n" 199410612019, tendo como

irri".."""do o Eng. Civil JoÃo PAULo DE MENDoNÇA SoUSA' a seguir

transcrito o voto: ,,voTo: 1. com fulcro nos arts. 33 e 34 da Lei 5194 166

e R""oluçao 1008, do Confea, acolho a defesa, DECIDO manter o Auto

de Infraçào n" 23500502 l2\il,lavrado por infraçáo ao art' 16 da-Lei

51Ç,4 l6à, contra o eng. iivil Joáo Paulo de Mendonça Spuza' devendo o

autuado efetuar o pagamento da multa em seu patamar mínima' no valor

de R$ 234,63 (duzéntos e trintâ e quatro reais e sessenta e três

centavos), corrigida monetariamente, em virtude da regolarrzaçáo em

á"t" po"t..lor ã notiÍicação, corrigida monetariamente, conforme a

ie"otuçao l.t2Bl2O2O.3. NOTIFIQUE-SE o interessado do inteiro teor

da presente Decisáo, em atendimento do principio da publicidade (art'37'

caput, da CRFB, cientiÍicando-lhe do ptazo de 6O (sessenta) dias para

inàrposiçáo de recurso ao pienário do confea, nos termos do Parágrafo

Unicà do art. 24 da Resolução lOO8l2OO4, do Confea' 4' Havendo

recurso, remetam-se os autos ao Plenário do Confea para analise e

julgamento; 5. Náo havendo recurso 1o prazo 1egal, certihque-se .o
ira"nsito em julgado e remetâm-se os autos à Procuradoria Juridica do

Crea-AC , ,rà fo.*. do art. 36 e sgts' da Resoluçáo 1008/2004' do

Confea." becisão do Plenário: Aprovar, por unanimidade, o parecer da

Conselheira Relatora Carminda Luzia Siiva Pinheiro, exarado no processo

t9941O612019, tendo como interessado o Eng. Civil JOÃO PAULO DEn
MENDONÇA SOUSA.6.3.2.0 Plenário do Conselho Regional de Engenharia e

d.o na Sessáo Ordinária de n' 504", teafízada de

--:1
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vinda do a aA academia vem ao CREA na ação que estivemos ontem de
muita de muito boa qualidade. Pois bem entáo eheh nós a lei ela ela é

superior a resoluçáo. A resolução só pode explicar o que está na lei. Mas
essa essa resoluçáo três um cinco sete nove se eu náo me engano. Hã é

mi1 quinhentos e trinta e sete, é. Onze e trinta e sete. Onze e trinta e

sete, é, ê onze, por isso que eu tô falando, é onze e trinta e sete. Pois
bem, é só uns trinta e sete fala sabe de quê? De empresa. Em nenhum
instante a 1ei cinco mil e noventa e quatro criou esse sistema fala de
empresa, e1a fala de profissionais de engenharia, fiscalizaçào do exercício
profissional, do proÍissional, náo é das empresas, você vê que o desastre
que nós estamos falando com fé agora aprendeu âprovou a onze trinta e

sete e a onze trinta e nove melhor dizendo acho que é um trinta e nove
trinta e sete né? Onze trinta e sete falando de empresa olha algum dia
algum dia nós vamos ver os caminhões se movendo só na rua com o
Joystick alguém a distância íazendo o tráfego dele. Nesse dia o motorista
estará morto. Não existirá mais motorista. No dia que a empresa puder
ter uma uma certidão de de acervo operacional o engenheiro náo serve
pra nada. Pra que que ele vai precisar de engenheiro se ela está
acumulando aquela expertise da experiência proÍissional? Por que que
realiza a obra? É a inteligência do engenheiro. Quem dirige o caminhào é

a inteligência do motorista, quem dirige o ônibus é a inteligência do
motoristâ de ônibus, é por isso que a gente não processa o caminháo
porque atropelou alguém, a gente processa o motorista do caminhão Pois
é. Entáo veja só, ninguém diz nada. Aí doutor Edlailson eu queria
conclamar a todos que a gente nas nossas reuniões de câmara nós nos
opuséssemos isso. Porque eu posso eu posso pedir em plenário e queria
que registrasse essâ fala eu vou me surgir contra isto na primeira
empresa que pedi que pedi uma certidão de acervo operacional eu vou
entrar na justiça pedindo a interdiçáo dessa dessa norma porque em
instante nenhum na lei cinco mil cento e noventa e quatro fala de
empresa Então essa resoluçáo onze e trinta e sete ela é absolutamente
i1ega1, inapropriada e contrária ao sistema CONFEA/CREA de proteção
às categorias da engenharia e geociências." Obrigado."13. Agendamento
de reunião com o DNIT, Presidente Lya informa que conforme sugestão
do professor Furtado aprovada pelo Plenário, a realizaçâo de agenda com
o Departamento Nacional de Infraestrutura e Transporte - DNIT, para
avaliar o estado dâ ponte da BR-364 está agendada para o dia treze de
outubro.14. Extra-pauta:(Procurador Jurídico dr. Vanderleif: "Deixa
ett fazer uma sugestão presidente eh por força de uma de uma auditoria
que nós tivemos ainda há pouco ainda pouco há um mês e pouco atrás,
nó? E1e pediu que a gente Íizesse algumas correções no nosso regimento
interno. E aí seria oportuno neste momento â gente abriu, vamos até
abrir um processo pra senhora autorizar que â gente dê andamento
nessa minuta de mudança do regimento. Aí o regramento poderia vir ali
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ministeriâl dezenove oitenta e sete, que estabelece a grade curricular
mínima do curso de pós-graduação em Engenharia de Segurança do
Trabalho, um conflito de legislações, conflito do Ministério do Trabalho
com o MEC, onde em tese é há quem defenda que o o MEC somente tem
tem a legalidade de legislar sobre o ensino. Foi realizado um trabalho e

demonstradona Câmara Nacional de Engenharia, na Coordenadoria
Nacional de Engenharia de Segurança do Trabalho que tem outras leis
que coloca também o Ministério do Trabalho dentro dessa questão do
ensino na pós-graduação de Engenharia de Segurança do Trabalho' Não
podendo ser um ato unilateral do MEC.IO. Reuniâo do Conselho de
Comunicação e Marketing, que contou com a participação da
conselheira Carminda Pinheiro, que destacou dois itens importante da
reunião a aprovaçáo das peças publicitârias e vídeos que será vinculado
no mês de outubro referente ao dia do engenheiro agrônomo, que
também trabalharão as diversas modalidades dentro da engenharia,
agronomia, agrícola, florestal, pesca aqui cultura e meteorologista. E a
aprovação das ações de comunicaçáo de marketing já pro primeiro
trimestre do ano de dois mil e vinte e quatro. 1 l.Reunião da Câmara
Nacional de Mecânica e Congresso Internaclonal de Engenharia
Mecânica.A conselheira Paula Sales esteve presente em ambos os
eventos e considerou-os bastante produtivos e informou que participa de
três grupos de trabalhos, sobre inspeçáo predial, Acervo Técnico
Operacional e sobre atividade de risco.l2. IV Reuniáo da Câmara de
Elêtrica da Nacional,com a participação do conselheiro Edilailson
Pimentel, que informou terern realizado todas as propostas, sendo
aigumas, Íiscalização junto as concessionárias de distribuiçáo, propostas
pra potencializar a questáo das energias renováveis, reuniáo bastante
proveitosa, que tratou das oportunidades do setor elétrico e Mercado
Livre de Energia. (Conselheiro Antônio Furtado): "Boa noite novamente
conselheiro Antônio Furtado. O doutor Edlailson a fala náo é só com
relaçáo a sua maniíestaçáo é com relaçáo a manifestaçáo da da doutora
Paula também Que ela falou numa coisa que eu acho que é um dos
acontecidos mais desastrosos e e deletérios depois da da resolução dois
duzentos e dezoito foi dessa três um sete nove que acho a três um sete
nove e1a que fala do CAO, que é o a CAT, né? Para a empresa, né? E a
certidáo de acervo operacional. Quer dizer, e1a se refere à empresa Veja
que a o que o CONFEA pode fazer doutora Lya, é atender a 1ei cinco mil
cento e noventa e quatro especialmente no artigo vinte e sete letra H.

Que diz que nós iríamos regulamentar, explicar a 1ei melhor através de
resoluções. A resoluções elas sáo como os decretos, elas explicam a 1ei.

Mas a resolução náo pode ser maior do que a 1ei. Assim como foi a
duzentos e dezoito foi um desastre táo grande, nesta época não era
engenheiro, era sou estudante de engenharia, não tinha nem uma noÇáo
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evento aconteceu em Pelotas e foi discutido currículo, curricularização de

extensáo creditaçáo de cursos e certificação 3' Congresso Btasileiro de

Educação das Engenharias. APresidente Lya Beiruth ressaltouque
tiveram discussões muito ricas quanto a aproximação do ensino com o
mercado de trabalho, do que é proposto nas universidades, do perfil
profissional do egresso qrê """, com as atribuições profissionais' O

evento contou com a parti,cipaçào do presidente em exercício do coNFEA
Evani E três conselheiros federais, Luquésio, Dário, Édário, Daltone

Givanildo. 4. congresso Brasileiro de Agronomia.A Presidente Lya

Beiruth esteve presente junto à coordenadora da Câmara Especializada

de Agronomia - cEA,corr""iheira carminda Pinheiro, dos conselheiros

Quiri"no Garcia, Palmira e Nira.A conselheira carminda Pinheiro

iestacaque o evento realmente foi um evento rico, atípico e nesse período

teve muiio probiema na cidade de Pelotas em especial, com alagaçáo e foi

debatido o que a agronomia poderia fazer naquele momento, porque

tiverammortes, problãmas com agricultura e muita perca' O Conselheiro

Quirino informou que foi sua minha primeira participaçáo em um
Co.rg..""o Brasileiro de Agronomia e Íicou surpreso pelos temas que

foraír abordados, importantes pra agronomia, o crescimento do

agronegócio, a parte agricola e os Silos e Ílnalizou considerando muito
piodutiva e agràdecendo a oportunidade. A Presidente Lya destacou que

i.u. .,-,- painél pra tratâr das mulheres do agro que foi muito rico e é
uma temática que tem crescido bastante, informa que recebeu um
convite pra dar uma palestra, pela Universidade Federal de Roraima

sobre as mulheres no agro. E que falou-se muito na questáo da

inteligência artificial, dos usos das tecnologias tanto no mercado de

trabalho quanto no ensino. 5. Visitaçáo Técnica no CREA para

calouros áe Engenharia Civil da UFAC e Uninorte.A Presidente Lya

Beiruth ressaita que o evento foi 1indo, de encher o coraçáo e que o
projeto foi criado visando aproximar a academia do conselho e do

"i"i"r.r" 
CONFEA/CREA. Foi uma visitação técnica para abrir o conselho

aos estudantes e contou com a ajuda nessa palestra dosconselheiros
Gleyton Rego e Antônio Furtado sobre a engenharia civi1, do que é o
conselho. o-correu a visitaçáo dos calouros de engenharia civii da UFAC e

dia 10 terá agenda na Unino rte. 6. Aviso sobre o Refis. Que está em

andamento e precisa-se reforçar a divulgaçáo. 7. Campanha do de

arÍecadaçâo de brinquedos Pra crianças em parce iria com o Instituto
Olhar de Anjo.O presidente do Instituto Olhar de Anjo, pediu apoioao

CREA-AC na arrecadaçáo, sáo trezentas crianças que seráo assistidas
pelo projeto no dia das crianças. 8. Campanha do Setembro Amarelo.A
palestra em alusão ao Setembro Amarelo ocorrerá na sexta-feira, oito

horas, com o psicólogoJoáo Vitor.9. Encontros de Coordenadorias de

CâEaras de Engenharia de Segurança do Trabalho. Teve a
participação do conselheiro Joaquim onde foi tratada a po

N W;
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL
coNsELHo REGToNAL oe enéilxlnrA E AGRoNoMTA Do acRE - cREÂ-Ac

Ata da QuingentésimaQuarta (504")

Sessáo Ordinária do Plenário do Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do

Estado do Acre - CREA-AC, realizada em

vinte e seis (26) de setembro de dois mi1 e

vinte e três (2023\.

1 Aos vinte e seis (26) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vlntee

(2023), realizou-se a QuingentésimaQuarta (504") Sessáo Ordinária

3 do Pienário do Conselho Re onai de Engenharia e Agronomia do Estado

Crea-AC, sob a Presidência daEng*. Agr" Lya Januâria

5 Vasconcelos Beiruth. 01. VERIFICAçÃO DE QUORUM: Conselheiros

6 TitulaÍesPresentes:Conselheiros Titulares Presentes: Antônio de Lima

7 Furtado, Carminda Luzia Silva Pinheiro, Edlailson Pimentel da Si1va, Glayton

8 Pinheiro Rego, Jânio Cândido Portugues, Joaqulm Ferreira do Nascimento

9 Junior, José Maria Leáo do Amaral, Kennedy Silva de Lima, Paula Sales da

10 Silva, Quirino Henrique Lima Garcia e Rosa Maria de Souza

11 Costa.Conselheiros Tltulares Licenciados: Alexandre da Rocha Gomes, José

12 Roberto de Lima Murad, Ítalo Almeida Lopes, .lackline Maria da Silva, Leonardo

13 Carneiro Fontineles Alves e Marcos Augusto Rino BaÍreto da Silva Nen'

14 Conselheiros Titulares Ausentes: José Roberto de Lima Murad, José Jesus

15 Saltos Lima e Rogério Magalháes Ferrelra Conselhelros SuPlentes

16 Presentes:Daniela Silva Tamwing, Fralcisco Rodrigues de Lima Adenilson de

17 Sousa Viana.Conselheiro desincomPatib llizado: Mateus Saltos da

18 Silva.Justilicativa de ausência a essa sessão plenária:Jackeiine Maria

19 da Silva, Alexandre da Rocha Gomes, Marcos Augusto Rino Barreto da

20 Silva Nem e José Roberto e Íta1o Almeida Lopes. (Presidente LYa):

27 Havendo número reglmental, nesse ato, declaro aberta a

72 QuingentésimaQuarta (504 ")Sessão Ordinária do Plenário do Crea-AC'

23 ComPôs a Mesa Diretora, a Presidente LYa Beiruth, o 1o Diretor

24 FinanceiroEdlailson Pimente1 da Silva e o Diretor Administrativo Quirino
25 Hennque Lima Garcia. ITENS 2 e 3t HINO NACIONAL EHINO DO

26 ESTADO DO ACRE.4. DISCUSSÃO E APRovAçÃo DA ATA DA 5O2"

zi sESsÃO oRDINÁRIA: Aprovada com uma abstençáo. 5 - COMUNICADoS

28 DA PRESIDÊNCIA; 5.1. ANTVERSARI,ANTES DO MÊS: Dia 10 - Henrique Alves

29 Sa1es.5.2. Outros Comunicados: 5.2.1 EVENTOS: A Presidente LYa

30 Januária Vasconcelos Beiruthcomunica as participações do CREA-AC em

31 diversos eventos. l. Mesa tedonda, reciproc idadee sororldade do ADM

32 Mulher.Um programa do Conselho Regional de Administração, similar o

33 Programa Mulher de engenharia, em que a presidenteParticiPou e

34 destacou que cinquenta e oito Por cento do Conselho Regional de

35 Administraçáo sáo mulheres. 2.Eacontro Brasileiro de Coordenadores

36 de Cursos da Beiruth informou que o

a+\>J'\T)-

Agronomia. A Presidente LYa
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